
CÂMARA MUNICIPAL DE IBITINGA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 4656/2018

Ementa

DENOMINA  DE  SÉRGIO  DA  FONSECA  O  PRÉDIO  PÚBLICO  MUNICIPAL  LOCALIZADO  NA  RUA,  ROQUE
RAINERI, Nº 81, BAIRRO JARDIM CENTENÁRIO, ONDE HOJE ESTÁ SEDIADA A FACULDADE DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS  E  LETRAS  DE  IBITINGA  -  FAIBI  E  A  FUNDAÇÃO  EDUCACIONAL  MUNICIPAL  DA  ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBITINGA FEMIB. 

Data da Norma

23/05/2018

Data de Publicação Veículo de Publicação

Matéria Legislativa 

Substitutivo nº 3/2018 - Autoria: Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação

Status de Vigência

Em vigor

Emitido em  27/11/25 às 20:31:13

LEI 4656/2018
Fls. 1/2

https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=21420


PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA   

LEI N° 4.656, DE 23 DE MAIO DE 2018. 

Denomina de "Sérgio da Fonseca" o prédio público 
municipal localizado na Rua Roque Raineri, n° 81, 
Bairro Jardim Centenário, onde hoje está sediada a 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ibitinga — 
FAIBI e a Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga FEMIB. 

(Projeto Substitutivo n° 03/2018, de autoria da Comissão Constituição, Legislação, Justiça e 
Redação, ao PLO n° 279/2017, de autoria do Vereador Marco Antônio da Fonseca). 

A SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 5.006/2018, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1° 0 prédio localizado na Rua Roque Raineri, número 
81, no bairro Jardim Centenário, onde hoje está sediada a Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ibitinga — FAIBI, criada pela Lei Municipal n° 2.335, de 04 de novembro de 1998, 
como estabelecimento de ensino superior municipal, e a Fundação Educacional Municipal da 
Estância Turística de Ibitinga FEMIB, mantenedora da FAIBI, com Estatuto criado pela Lei 
Municipal n° 2.252, de 06 de outubro de 1997, passa a ser denominado como "Sérgio da 
Fonseca". 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

P. M., em 23 de maio de 2018. 
Registrada e publicada na Secretaria de Administração da   
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Coordenado de Expediente, 
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